Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 938/89

DA NOMECLATURA AS RUAS DO LOTEAMENTO DO ANTIGO AEROPORTO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam denominadas as Ruas e Praça do loteamento do Antigo Aeroporto deste Município, com as seguintes nomenclaturas:

Rua “A” passará a ser Rua: EDELBERTO BAZILIDES DE OLIVEIRA.

Rua “B” passará a ser Rua: GENEROSO ILDEFONSO DE OLIVEIRA.

Rua “C” passará a ser  Rua: ARISTIDES DA SILVA NEVES.

Rua “D” passará a ser Rua: ICAROTY ANDRADE VIEIRA.

Rua “E” passará a ser Rua: JOSÉ MENEGAZ.

A Praça do Loteamento passará a ser PRAÇA JAIME MACHADO (TOCO).

Art. 2º - Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 19 de junho de 1989.
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